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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210102715 Vítima: GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Data do Acidente: 20/12/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), GERALDO MARQUES DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples do Boletim de Primeiro Atendimento Médico, com a
indicação dos procedimentos adotados, identificação da vítima e do médico
responsável, com data, assinatura e CRM legíveis, pois não foi entregue.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 22 de Junho de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210102715 Vítima: GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Data do Acidente: 20/12/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210102715 Vítima: GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Data do Acidente: 20/12/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3210102715 Vítima: GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Data do Acidente: 20/12/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 70%) 52,50%
Valor a indenizar: 52,50% x 13.500,00 = R$ 7.087,50

Recebedor: GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Valor: R$ 7.087,50

Banco: 001

Agência: 000002547-X

Conta: 0000026032-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/07/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: GERALDO MARQUES DOS SANTOS

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02547-X

CONTA: 000000026032-0

Nr. da Autenticação D9965721FA845685
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GERALDO MARQUES DOS SANTOS CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3210102715 Curral de Cima Invalidez Permanente

20/12/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura exposta do platô tibial esquerdo. Fratura exposta da patela esquerda, com perda óssea importante do polo
superior. Fratura da patela esquerda. Fratura do tornozelo esquerdo.

Realizado tratamento cirúrgico de urgência com a colocação de fixador externo transarticular em membro inferior
esquerdo, que posteriormente foi convertida para síntese interna com placa e parafusos no planalto tibial esquerdo,
parafusos na patela e tratamento conservador da fratura do tornozelo esquerdo, evoluindo com consolidação viciosa
da fratura do platô tibial esquerdo. Atualmente, apresenta marcha claudicante à esquerda, hipotrofia muscular de
todo o membro inferior, rigidez articular do joelho esquerdo, limitação de mobilidade articular do tornozelo esquerdo,
edema residual em tornozelo esquerdo e joelho esquerdo, déficit e força motora do membro inferior esquerdo.

Limitação funcional do membro inferior esquerdo em grau severo.

Com sequela

05/07/2021

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do joelho esquerdo apresenta joelho valgo, flexão aos 30°, extensão aos 10°, ausência de derrames
articulares, presença de atrofias no segmento, sem amputação, marcha com claudicação, agachamento alterado, sem
encurtamento. Apresenta na região observada mobilização passiva anormal, cicatriz operatória aparente,
sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios existentes, presença de alterações
da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme apurado
através do exame físico, o conjunto das sequelas repercute em todo o membro inferior. Ao exame físico do tornozelo
esquerdo apresenta flexão dorsal aos 10°, flexão plantar aos 25°, presença de atrofias no segmento, marcha com
claudicação, agachamento alterado, sem encurtamento, mobilização passiva anormal, cicatriz operatória inexistente.
Apresenta na região observada sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, sinais inflamatórios
existentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento, sem
amputação.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau intenso - 75
% 52,5% R$ 7.087,50

Total 52,5 % R$ 7.087,50
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3210102715

Nome do(a) Examinado(a): GERALDO MARQUES DOS SANTOS

Endereço do(a) Examinado(a): Rua do Meio, , Proximo ao Lava Jato, Mamanguape/PB

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSDS / 4114347

Data e local do acidente: 20/12/2020 - Curral de Cima/PB

Data e local do exame: 05/07/2021 - João Pessoa/PB

Coordenadas Geográficas: latitude: -7.09096 , longitude: -34.83913

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

Fratura exposta do platô tibial esquerdo. Fratura exposta da patela esquerda, com perda óssea importante do polo superior. Fratura
da patela esquerda. Fratura do tornozelo esquerdo.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Realizado tratamento cirúrgico de urgência com a colocação de fixador externo transarticular em membro inferior esquerdo, que
posteriormente foi convertida para síntese interna com placa e parafusos no planalto tibial esquerdo, parafusos na patela e
tratamento conservador da fratura do tornozelo esquerdo, evoluindo com consolidação viciosa da fratura do platô tibial esquerdo.

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do joelho esquerdo apresenta joelho valgo, flexão aos 30°, extensão aos 10°, ausência de derrames articulares,
presença de atrofias no segmento, sem amputação, marcha com claudicação, agachamento alterado, sem encurtamento.
Apresenta na região observada mobilização passiva anormal, cicatriz operatória aparente, sensibilidade normal, coloração normal,
temperatura normal, sinais inflamatórios existentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração
motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme apurado através do exame físico, o conjunto das sequelas repercute em todo o
membro inferior. Ao exame físico do tornozelo esquerdo apresenta flexão dorsal aos 10°, flexão plantar aos 25°, presença de
atrofias no segmento, marcha com claudicação, agachamento alterado, sem encurtamento, mobilização passiva anormal, cicatriz
operatória inexistente. Apresenta na região observada sensibilidade normal, coloração normal, temperatura normal, sinais
inflamatórios existentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento, sem
amputação.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

Apresenta marcha claudicante à esquerda, hipotrofia muscular de todo o membro inferior, rigidez articular do joelho esquerdo,
limitação de mobilidade articular do tornozelo esquerdo, edema residual em tornozelo esquerdo e joelho esquerdo, déficit e força
motora do membro inferior esquerdo.

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".
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VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Membro Inferior Esquerdo - Intenso - 75%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
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MAR/2021 19/03/2021 73 kWh 26/03/2021 R$ 69,01

Nº 060.917.335

ZELEIDE M****** D** S*****
RUA DO ME** S/* 58280000

MAMANGUAPE

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40 Insc.Est. 16.015.823-0

5/1453723-7

BANCO DO BRASIL S A 001-9 00190.00009 03268.926007 28365.309179 8 85710000006901

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL S A
LOCAL DE PAGAMENTO

26/03/2021
VENCIMENTO

AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA
BENEFICIÁRIO CNPJ

09.095.183/0001-40

BR230 KM 25, S N - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680
ENDEREÇO

32689260028365309
NOSSO NÚMERO

19/03/2021
DATA DO DOCUMENTO

000000000-2021-03-5
N° DOCUMENTO

DS
ESPÉCIE DOC

N
ACEITE

19/03/2021
DATA DO PROCESSAMENTO

69,01
(=) VALOR DO DOCUMENTO

17
CARTEIRA

R$
ESPÉCIE QUANTIDADE VALOR (-) DESCONTOS / ABATIMENTOS

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MORA/MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS 
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA. 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. 
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

(=) VALOR COBRADO

PAGADOR CNPJ/CPF
ZELEIDE M****** D** S***** 029.2**.***-**
RUA DO ME** S/* 58280000 MAMANGUAPE (AG: 14)
SACADOR/AVALISTA CÓD. DE BAIXA

Ganhe mais facilidade pagando 
com o PIX! Use seu app de 
pagamento favorito, escolha 
"Pagar com o PIX" e leia o 

código abaixo:

Quer facilidade? 
Abra sua conta Voltz - Energisa 
e tenha vantagens exclusivas! 

Entenda melhor em 
contavoltz.com/pix
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MAR/2021 19/03/2021 73 kWh 26/03/2021 R$ 69,01

Nº 060.917.335

ZELEIDE M****** D** S*****
RUA DO ME** S/* 58280000

MAMANGUAPE

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40 Insc.Est. 16.015.823-0

5/1453723-7

BANCO DO BRASIL S A 001-9 00190.00009 03268.926007 28365.309179 8 85710000006901

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL S A
LOCAL DE PAGAMENTO

26/03/2021
VENCIMENTO

AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA
BENEFICIÁRIO CNPJ

09.095.183/0001-40

BR230 KM 25, S N - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680
ENDEREÇO

32689260028365309
NOSSO NÚMERO

19/03/2021
DATA DO DOCUMENTO

000000000-2021-03-5
N° DOCUMENTO

DS
ESPÉCIE DOC

N
ACEITE

19/03/2021
DATA DO PROCESSAMENTO

69,01
(=) VALOR DO DOCUMENTO

17
CARTEIRA

R$
ESPÉCIE QUANTIDADE VALOR (-) DESCONTOS / ABATIMENTOS

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(+) MORA/MULTA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

INSTRUÇÕES
OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SERÃO COBRADOS 
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA. 
TITULO SUJEITO A PROTESTO APÓS O VENCIMENTO. 
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCORRA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

(=) VALOR COBRADO

PAGADOR CNPJ/CPF
ZELEIDE M****** D** S***** 029.2**.***-**
RUA DO ME** S/* 58280000 MAMANGUAPE (AG: 14)
SACADOR/AVALISTA CÓD. DE BAIXA

Ganhe mais facilidade pagando 
com o PIX! Use seu app de 
pagamento favorito, escolha 
"Pagar com o PIX" e leia o 

código abaixo:

Quer facilidade? 
Abra sua conta Voltz - Energisa 
e tenha vantagens exclusivas! 

Entenda melhor em 
contavoltz.com/pix

Num. 53959749 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



Num. 53959749 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: GERALDO MARQUES DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

20/12/2020Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3210102715Número do Sinistro:

089.461.197-64

GERALDO MARQUES DOS SANTOS

ASL-0086508/21

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Documentação médico-hospitalar
Outros

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

Num. 53959749 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/02/2022 15:21:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020315210721500000051124494
Número do documento: 22020315210721500000051124494



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2801104- C3/ 2021-01054/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE MAMANGUAPE/PB 

   

Processo n.º 08000071920218150231 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GERALDO MARQUES DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

Em 23/07/2021, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 7.087,50 (sete mil e 
oitocentos e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 
permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

Deste modo, vem à parte Ré concordar com o pedido de desistência formulado pela parte autora em razão da 
quitação pela via administrativa. 

Oportunamente, requer a juntada do comprovante de pagamento e demais documentos do processo 
administrativo. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MAMANGUAPE, 1 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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